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Governo do Estado de São Paulo
Agência Reguladora de Serviços Delegados de Transporte do Estado de São Paulo

DGR CGD Reunião do Conselho Diretor

PORTARIA ARTESP Nº 65, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023.

   Constitui Comissão de Avaliação  para o Chamamento Público.

 

O DIRETOR GERAL da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, no
uso de suas atribuições legais, notadamente com fundamento no artigo 10, da Lei Complementar Estadual nº 914, de 14 de
janeiro de 2002, no artigo 16, do Decreto estadual nº 46.708, de 22 de abril de 2002, e no artigo 19, incisos VII e XIV, do
Regimento Interno da ARTESP.
 
Artigo 1º. Fica designada a Comissão de Avaliação para o Chamamento Público n° 02/2023 para recebimento de doações de
bens móveis, serviços e direitos para a realização da cerimônia de premiação da 8ª Edição do Prêmio Concessionária do Ano.
 
Artigo 2º. Integrarão a Comissão de Avaliação, cabendo a Presidência ao primeiro designado:
 
 

1º Elizabeth Di Giorgio Rodrigues Alves;
2º Heloísa Kano;
3º Fernando dos Santos Mendes.

 
 
§ 1º. Na ausência ou impedimento do Presidente, a Comissão será presidida por Heloísa Kano.
 
Artigo 3º. Os trabalhos da Comissão, órgão legal de deliberação coletiva, serão executados sem prejuízo das atribuições
funcionais de seus integrantes.
 
Artigo 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

São Paulo, 14 de setembro de 2023.

 
Milton Roberto Persoli

Diretor Geral
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